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S~MULA: Autoriza a abertura de crédito adicional esp~
cial e dá outras providências.

I,

A CÂMARA, DO r.IDNICIPIODE VILA ALTA, ESTADO DO PARANÁ,

APROVOU, E EU PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO' A SEGUINTE
LEI:
Art. 12 - Fica o Poder Ex~cutivo Municipal autorizado'

a abrir no vigente orçamento do r1unicípio, um crédito adicional especial
no valor de ~ 3.000.000.000,00 (três bi1hoes de cruzeiros), obedecendo a
seguinte classificação orçamentária:
13754282.021000 - CONSTRUÇ~O DO HOSPITAL HUNICIPAL
4.1.1.0.00.0000 - Obras e insta1ações •••••••••••••••••• · 2.5ÓO.000.000,00

,L

13754282.022000 - r-1ANUTENç~ODO HOSPITAL MUNICIPAL
4.1.2.0.00.0000 - Equipamentos e Mat. permanente ••••••• 500.000.000,00

Art. 22 - Para fazer face ao crédito aberto pelo arti
go primeiro, ficam canceladas, total ou parcialmente, as seguintes dot~
ções do orçamento vigente:
03070202.002000 - MANUTENÇ~O DO GABINETE DO,PREFEITO,
3.1.1.1.02.0000 - Diarias •••••••••••••••••••••••••••••• 80.000.000,00
03070212.003000 - MANUTENÇ~O DA ASSSSSORIA JURiDIC'\
3.1.1.1.01.0000 - Vence e vantagens fixas.............. 80.000.000,00
03070212.004000 - MANUT. ASSES. DE DES. DO r·1UNIctPIO
3.1.3.2.00.0000 - Outros serviços e encargos........... 230.000.000,00
03070212.007000 - MANUT. da DIVISÃO DE !1l\T. E PATRIMONIO
3.1.1.1.01.0000 - Vencimentos e vantagens fixas ••••••••
08421881.005000 - AQUISIÇÃO DE VACA MSCÃNICA
4.1.2.0.00.0000 - Equipamentos e mate permanente •••••••
08421881.006000 - AQUISIÇÃO DE CNIBUS
4.2.2.0.00.0000 - Aquisição de outros bens de capital já

em utilização ••••••••••••••••••••••••
08421882.015000 - MANUT!~NÇ~O DO ENSINO DE 12 GRAU
3.2.5.3.00.0000 - Salário família ••••••••••••••••••••••
13754281.008000 - CONSTRUÇitO DE F)O~3TOOS Si',t1DE
4.1.1.0.00.0000 - Obras e instalações ~ .
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13754282.020000 - MANUTENÇ~Q DE POSTOS DE SA~DE "', ..:;_~,
. '

3.2.5.9.00.0000 - Outras transferências a pessoas..... 80.000.0ÔO,00
15814862.022000 - AçiCOASSISTENCIAL IMSDIATA E PREVENTIVA
3.1.3.2.00.0000 - Outros serviços e encargos ••••••••• 80~000.000,00
03070212.023000 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO DIRETOR
4.1.2.0.00.0000 - Equipamentos e material permanente.. 150.000.000,00
13774551.010000 - OBRAS DE COr,mATEÀ EROSÃO URBANA
4.1.1.0.00.0000 - Obras e instalações................. 150.000.000,00
16885341.009000 - EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
4.1.2.0.00.0000 - Equipamentos e material permanente.l,OOO,OOO.OOO,OO

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ed'if!cio da Pr-eí'eí tur-aMunicipal de Vila Alta, aos-
23 dias do mês de Março do ano de 1.993.
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